
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº 228/2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhora Prefeita Cristhine 

Samorini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, ASFALTAMENTO NA AV. LEITÃO DA SILVA (EM FRENTE O YAGO 

DESPACHANTE), BAIRRO LEITÃO DA SILVA - VITÓRIA, CEP: 29129-080. 

Protocolo Prefeitura (156): 2025.027.242 

Chave de Acesso: 04WE0-1ZYTE 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O asfaltamento do beco justifica-se pela necessidade de melhorar as 

condições de circulação, garantindo mais segurança e acessibilidade aos moradores e 

transeuntes. Atualmente, o piso irregular favorece acúmulo de água, formação de lama e 

buracos, aumentando o risco de quedas, acidentes e dificultando o acesso de serviços 

essenciais, como ambulâncias, transporte e coleta de lixo. 

 

Além disso, o asfalto contribui para a redução de poeira e sujeira, melhora 

o escoamento da água da chuva e valoriza o ambiente urbano, proporcionando mais conforto 

e qualidade de vida para a comunidade local. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 01 de abril de 2026. 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

 
 
 

 

 
FABÍOLA DO NASCIMENTO - GAB ANDERSON GOGGI 
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ANEXO I: 
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